LEI Nº 021 DE 25 DE AGOSTO DE 1964.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR A AQUISIÇÃO DE UM TERRENO COM JAZIDA DE SAIBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
É o Poder Executivo autorizado a adquirir por compra, ou domínio útil ou arrendamento, de um terreno que existe uma jazida de saibro, de propriedade de EDMUNDO HERBERT, sito em Campestre Baixo, no distrito da Sede Municipal.

Artigo 2º -
É igualmente autorizado a pagar pelo terreno aludido no art 1º, na base de SESSENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 60.000,00) por hectare.

Artigo 3º -
As despesas decorrentes da aquisição objeto da presente Lei e transferência para o nome da Prefeitura Municipal, serão cobertas com o recurso da taxa de transportes ou da taxa de construção e conservação de estradas e pontes, obedecendo a rubrica e códigos respectivos.

Artigo 4º -      Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor a partir da sua data de aprovação, digo, de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de Agosto de 1964.

_________________________

José Lindolpho Hummes

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se


secretário

